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VISTO SERVIDOR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: CONVITE Nº 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 011/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito Municipal de Itaúba, 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhes são inerentes, 
respeitados os princípios legais correlatos, profere o seguinte TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.  
 

             I – O certame, aberto pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Itaúba/MT, solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e 
Administração, quanto aos atos praticados, verifica-se que foram realizados de 
conformidade com o Edital, reconhecendo-os como legais, legítimos e válidos; 
 

 II – Quanto às despesas oriundas do referido processo Licitatório, constata-se que 
os recursos estão consignados no Orçamento para o ano de 2023. 
 
Diante do exposto, observando-se as formalidades e para efeito de homologação de 
licitação, Eu ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, considerando os atos do 
certame como válidos e convenientes ao interesse público municipal, HOMOLOGO nesta 
data o Processo Licitatório Sob Modalidade Convite nº 003/2023, cujo objeto trata-se de 
contratação de empresa para prestar serviços técnicos especializados de envio de 
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT via sistema APLIC ao Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT), Acatando sem ressalvas a conclusão 
final da Comissão Permanente de Licitação - CPL e Adjudicando Vencedora do Certame 
Licitatório a seguinte empresa: 
 

EMPRESA ITEM 
VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO 

EMMPRESA EDICLEIA LUCIA ARNHOLD - ME, inscrita no 
CNPJ/MF nº 45.718.498/0001-60 

01 30.000,00 

 
Determino que se tome as devidas providências para assinatura do contrato. 
 

Itaúba/MT, em 01 de Março de 2023. 
 

 

 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Municipal 


